
CUIDADOS
da criança

Mexer nos pertences ou nas
atividades de outros pacientes
aumenta o risco de contaminação
cruzada, podendo transmitir
germes ou infecções. Cada
criança precisa de seu próprio
ambiente seguro.

Respeite o espaço das
outras crianças

Como sua colaboração
ajuda na 

 da criança
saúde e segurança

Não deite na cama do
internado Hospitalizada

Orientadora: Prof. Ana Luiza 
Acad. Enf. Maria Beatriz Vieira e Maria

Eduarda Torres

A cama é de uso exclusivo da
criança para garantir higiene,
conforto e evitar acidentes.

Respeite o horário de
visita

O descanso e a rotina das
crianças são essenciais para a
recuperação. Visitas fora do
horário prejudicam o sono, o
tratamento e a atenção da
equipe de saúde.

HIGIENE DAS
MÃOS: A

PRIORIDADE!

Segundo a Organização Mundial
da Saúde (OMS), a higiene

correta das mãos é a medida
mais eficaz para prevenir
infecções em hospitais e

ambientes de saúde. Lavar ou
higienizar as mãos regularmente

protege crianças, acompanhantes
e profissionais, evitando a

transmissão de germes que podem
causar doenças graves. Mesmo
que as mãos pareçam limpas,

microrganismos invisíveis podem
estar presentes, tornando essa

prática essencial para a
segurança de todos.



15:00 ás 16:00
Horários da Visita

Recomenda-se limitar
visitantes apenas aos
que convivem com a

criança, devido ao risco
de transmissão de
microrganismos.

h

você
sabia

qUAIS OS DIREITOS
da criança

Conhecer seus
direitos também É  

cuidar

Cada interno tem direito a um armário
para guardar seus pertences durante a
internação;

(Resolução do Conanda nº 41, de 17 de outubro de 1995)
Crianças hospitalizadas apresentam
maior risco de quedas devido ao
ambiente desconhecido, alterações no
estado físico, uso de medicamentos e
supervisão reduzida;

1. Direito à Vida, Saúde e Proteção
Prioridade absoluta em qualquer
atendimento, sem discriminação.
Receber todos os recursos terapêuticos
disponíveis para cura, reabilitação e
prevenção.
Proteção contra negligência, maus-tratos
ou qualquer forma de discriminação.
Direito a não sentir dor, sempre que houver
meios para preveni-la.

2. Direito à Família e Acompanhamento
Ser acompanhado por mãe, pai ou
responsável durante toda a internação.
Participação ativa da família no
diagnóstico, tratamento e prognóstico.
Receber visitas regulares 
Receber aleitamento materno sem
restrições.

3. Direito à Informação e Participação
Receber explicações adequadas sobre
enfermidade, tratamentos e prognóstico,
respeitando a idade e compreensão.
Participar de decisões sobre ensaios
clínicos ou procedimentos, com
consentimento informado dos pais e do
próprio paciente, quando possível.
Direito de tomar conhecimento de seus
dados clínicos e de confidencialidade.

Direitos da Criança e do
Adolescente Hospitalizados

4. Direito à Educação e Recreação
Acesso a atividades educativas e
acompanhamento escolar durante a
internação.
Participação em recreação, programas de
saúde e lazer.

5. Direito à Integridade e Respeito
Respeito à integridade física, psíquica e
moral.
Preservação da imagem, identidade,
valores, espaços e objetos pessoais.
Direito de não ser usado pela mídia sem
consentimento da família ou próprio
paciente.
Direito a apoio espiritual/religioso
conforme sua família. A TV pode ser utilizada a partir de

10h e será desligada às 22h
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